CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

1. CONTRATANTE:____________________________________________________________________________________________

 

Estado civil:_________________, D.N______________________

CPF nº._____________________, RG Nº____________________

  

Residente e domiciliado(a):_________________________________________________________________,CEP:__________________________ Cidade:_________________________________,

 Fone:                                          Celular,

Fax:______________,E-mail:_____________________________.

 

Nome(s) do(s) Acompanhantes  (s):_________________________

__________________________________________________________________________________________________________

 

2. CONTRATADO: DIROMA VIAGENS, com sede à Av. Orcalino Santos 305 – Centro – Caldas Novas – Goiás, inscrita no CNPJ 02.333.505/0001-01.

3. OBJETO: O objeto do presente contrato de prestação de serviços é especialmente para realização de viagem de turismo, cumprindo o Roteiro de Caldas Novas, com hospedagem de ____noites com café da manhã e almoço, no Hotel ____________________________________,  de acordo com as disposições abaixo e legislação respectiva, no período de ___/____/____ a ___/___/___, Somente Hospedagem.

4 . PREÇOS DOS SERVIÇOS E FORMAS DE PAGAMENTO:

4.1 Ajustam as partes entre si que o preço do serviço será:

Forma de pagamento.

PREÇO DO APTO

	A VISTA
	ENT. + 01 
	ENT. + 2
	ENT. + 3

	R$
	R$
	R$
	R$




 

4.2 O(s) valor(es) deverá(ão) ser pago(s) na data da adesão do contratante, podendo ser divididos em até 3parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo que a primeira parcela no ato da assinatura do contrato e a última parcela não poderá ultrapassar o mês de viagem.

4.3 A reserva somente será confirmada após consulta no SPC e Serasa.

4.4 Após confirmação da reserva, só será aceito cancelamento com devolução total do valor pago, com o mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da viagem. Após esta data o Contratante pagará multa contratual de 50% do valor total da excursão

4.5 A programação poderá sofrer alterações por motivo de força maior, tais como: condições climáticas adversas, mudanças de horário dos atrativos previstos, aumentos de combustíveis, mudança na moeda ou política econômica do Governo.

5. DESPESAS: Todas as despesas excedentes ao estipulado neste contrato, serão de inteira responsabilidade do passageiro.

6. CONDIÇÕES GERAIS:

6.1 a diRoma Viagens é responsável pelo planejamento, organização e execução da programação, e mesmo sendo intermediária entre os clientes e os demais prestadores de serviço (pessoas físicas e jurídicas), responde pela escolha, nos termos da lei civil e no que couber, nos termos da lei de defesa do consumidor. Conseqüentemente, não responde, nem se solidariza, por quaisquer atos, fatos ou eventos, onde a responsabilidade legal ou contratual das demais pessoas físicas ou jurídicas seja direta ou especifica, como no caso dos transportadores terrestres, serviços hoteleiros e empresas locais contratadas, que responderão na forma da lei.

 

6.2 Em que pese a responsabilidade definida nestas condições gerais, a diRoma Viagens não é responsável por atrasos, greves, antecipações de horários, condições atmosféricas, catástrofes naturais, decisões governamentais, atos de terrorismo, roubos e furtos, bem como outros motivos de força maior ou casos fortuitos, sendo os possíveis gastos pessoais, decorrentes de tais circunstâncias, de responsabilidade do hóspede.

6.3 Ao participar da programação da diRoma Viagens, o cliente, individualmente, ou através de agência de viagens sua mandatária, declara conhecer, pelo que adere contratualmente, as condições gerais relativas ao programa adquirido.

6.4 O cliente e a diRoma Viagens se comprometem a respeitar os horários pré-estabelecidos para a operação, conforme informações da proposta.

6.5 O simples fato da inscrição para tomar parte na presente excursão, implica a total conformidade com todas e cada uma das condições estabelecidas na deliberação normativa n. 161, de 09/08/85, da EMBRATUR, à disposição dos hospedes em todas as agências de viagens de turismo.

6.6 O responsável será a primeira pessoa a ser contatada pelo seguro de saúde, ou pela agência de viagens, em caso de emergência no decurso da viagem.

6.7 Reserva-se a contratada o direito de proceder ao desligamento do pasageiro da programação objeto do presente contrato, caso seja constatada ocorrência de natureza grave, tal como uso de drogas e entorpecentes, envolvimento em brigas, entre outras. Quaisquer despesas decorrentes destes incidentes, e o desligamento do passageiro, bem como qualquer dano que o passageiro venha a causar no decurso da excursão, correrão por conta e risco do contratante, ainda que adiantadas pela empresa contratada.

6.8 No caso de descumprimento das cláusulas do presente contrato, fica a parte causadora obrigada ao pagamento de multa 30% do valor do pacote.

7 RECLAMAÇÕES: Não caso de reclamações quanto à prestação de serviços, o cliente as encaminhará por escrito a diRoma Viagens em até 30 dias após o encerramento dos serviços, conforme artigo 26, item I, parágrafo 1o , do Código de Defesa do Consumidor. Se não o fizer, após este prazo a relação contratual será considerada perfeita e acabada, desobrigando a diRoma Viagens de qualquer responsabilidade.

8. FORO: Fica eleito o Fórum de Caldas Novas – Goiás, para dirimir qualquer questão entre as partes, impossível de solução amigável.

 

 

Brasília________________de__________________2005.

 

 

 

CONTRATANTE:____________________________________

 

 

 

 

CONTRATADA:_____________________________________





diRoma Viagens

 

 

CONTROLE DE CHEQUES

	No.


	BANCO


	AGÊNCIA


	CONTA

CORRENTE
	NUM. CHEQUE
	 Bom

PARA
	VALOR



	01
	 
	 
	 
	 
	 
	R$

	02
	 
	 
	 
	 
	 
	R$

	03
	
	
	
	
	
	R$ 


